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D E C R E T O N. 19.359, D E 18 D E ABRIL D E 1950 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o art igo 22, do Decre to - l e i n . 14.138, de 
18 de agosto de 1944, 

D e c r e t a r 

Ar t i go l.o — F i c a relotado n a D i r e t o r i a do Ens ino 
Agrícola, d a Secre tar ia de Estado dos Negócios d a A g r i 
cultura, 1 (um) cargo de Técnico de Laboratório, classe 
" J " , do Q S A - P P - U l , lotado no Depar tamento de Defesa 
Sanitária da Ag r i cu l tu ra , da mesma Secretar ia , e ocupado 
era caráter efetivo pela senhora C i l d a Gomes de A l encar . 

Ar t i go 2.0 — No corrente exercício o funcionário re lo
tado por este decreto continuará a ser pago por conta da 
dotação correspondente ao cargo por ele ocupado, me
diante atestado de frequência encaminhado pela D i r e t o r i a 
do Ens ino Agrícola ao Depar tamento de Defesa Sanitária 
da Ag r i cu l tu ra . 

Ar t igo 3.o — O título do funcionário de que t r a t a este 
decreto será apost i lado pelo Secretário da A g r i c u l t u r a e a 
aposti la pub l i cada no órgão O f i c i a l . 

A r t i g o 4.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Gpverno do Estado de São Pau lo , aos 18 
de ab r i l de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José Edga rd Pe r e i r a Bar re t t o . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 19 de ab r i l de 1950. 

Cass iano R i c a rdo — D i r e to r G e r a l . 

D E C R E T O N. 19.360, D E 18 D E ABRIL D E 1950 

Altera as Tabelas Explicativas do Orçamento 
vigente, 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe são 
conferidas por le i , 

Decreta: 

Ar t i go l .o — F i c a reduz ida d a Importância de C r $ .. 
tl .076,00 (onze m i l e setenta e seis cruzeiros) a dotação 
do i t em 340 — Vestiários, Subconsignação 34 — Vestiários 
e Dormitórios, Consignação 3 •— M a t e r i a l de Consumo, da 
Verba n . 51, M a t e r i a l e Serviços, Código 8.29.3 — I n s t i 
tuto de Aprend izado Domest ico — São Pau lo , do orça
mento vigente. 

A r t i go 2.o — C o m a importância reduz ida pelo art igo 
l.o, f i ca cr iado, no mesmo Orçamento, Código, Ve rba , C o n 
signação e Subconsignação, o i t em 342 — Un i f o rmes e f a r 
damentos. 

A r t i go 3.0 — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 18 
6e ab r i l de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Cesar Lacerda de Vergueiro 
João Pacheco-*"iTnandes. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 19 de ab r i l de 1950. 

Cassiano Ricardo — D i r e to r G e r a l . 

D E C R E T O Jí. 19.361, D E 18 D E ABRIL D E 1950 

Altera as Tabelas Explicativas do Orçamento 
vigente. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por l e i , 

Decreta: 

Ar t i go l . o — F i c a t rans fe r ida , dentro da Consignação 
* — Despesas Diversas , da V e r b a n . 28 — M a t e r i a l e 
Serviços, Código 3.04.4 — Secre tar ia de Estado — Sede, 
do orçamento vigente, a importância de C r $ 3.000,00 (trés 
m i l cruzeiros) , do i t em 480 — Serviço socia l d a família, 
de menores, de desvalidos, de detentos e de egressos, S u b 
consignação 48 — Assistência social , previdência e c u l t u 
ra , pa ra o i t em 422 — Máquinas e acessórios, da S u b 
consignação 42 — Serviços de conservação. 

Ar t i go 2 .o — £ste decreto entrará em vigor n a d a 
ta de sua publicação* revogadas as disposições em con 
trário . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 13 
de a b r i l de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Cesar Lacerda de Vergueiro 
João Pacheco Fernanies 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia oe Estr . -
tío dos Negócios do Governo , aos 19 de ab r i l de 1950. 

Cassiano Ricardo — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 19.362, D E IS D E ABRIL D E 1950 

i • •-. Cria a 2.a subdelegada de policia no 22.o 
• subdistrito (Saúde), 5.a Circunscrição da Ca 

pital, na localidade conhecida por Vila Gua 
rani. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 

lhe são confer idas por lei, 
Decreta: 
Ar t i go l . o — F i c a c r i ada no 22.o subdistr i to (Saú

de) — 5.a Circunscrição P o l i c i a l d a C a p i t a l — a 2 .a 
(segunda) subde legada de polícia, c om sede n a l o ca l i da 
de conhec ida por V i l a G u a r a n i . 

Ar t i go 2.o — A subdelegacia ora c r i ada e as já ex is
tentes n a mesma circunscrição terão competência c u m u . 
la t i va , fe i ta a distribuição do serviço de acordo c om as 
conveniências deste pelo delegado da circunscrição. 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor n a d a 
ta de sua publicação, revogadas as disposições e m c o n 
trário . 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau l o , aos 18 
de a b r i l de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S ? . , . " •• 
Fiodoardo Maia 

Pub l i c ado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 19 de ab r i l de 1950. » 

Cassiano Ricardo — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 19.363, D E 19 D E A B R I L D E 1830 

Dispõe sobre lotação de cargos. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições, e nos 
termos do art igo 22, do Decreto- le i n . 14.138, de 18-8-1944, 

Dec r e ta : 
Ar t igo l .o — F i c a m lotados em estabelecimentos de 

ensino secundário e n o r m a l do Estado , do D e p a r t a m e n 
to de Educação, da Secre tar ia de Eauiao dos Negócios da 
Educação, os seguintes cargos cr iados pe la L e i n . 650, de 
28 de fevereiro do corrente a n o : 

U m (1) de Preparador — Q E - P P - I I — Padrão " G " , — 
no Colégio Es t adua l " D r . Américo Bras i l i ense de A l m e i d a 
M e l l o " , em Santo André; 

Do is (2) de Escriturário — Q S E - P P - I I 1 — classe " D " , 
u m no Ginásio Es tadua l de V i r adouro , e outro n a Esco la 
N o r m a l e Ginásio Es t adua l de Paraguaçú P a u l i s t a . 

A r t i g o 2.o — Este Decreto entrará em vigor n a da ta 
d a sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , era 19 
de a b r i l de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José de M o u r a Rezende 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , em 19 de a b r i l de 1950. 

Cass iano R i c a rdo — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 19.264, D E 19 D E A B R I L D E 1950 

• " A l t e r a disposições do Decreto n . 19.056, 
de 30 de dezembro de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que a l e i lhe 
confere, 

Cons iderando que a L e i n . 494, de 28-10-949, dispõe so
bre os títulos e cargos que h a b i l i t a m os candidatos a c o n 
correrem à direção de estabelecimentos de ensino secundá
r io e n o r m a l , conv indo a t r i bu i r aos mesmos, pontos em 
concurso; 

Cons iderando a conveniência de abrev iar e s i m p l i f i 
car a realização dos concursos p a r a prov imento dos ca r 
gos de direção, ev i tando f iquem eles sem t i tu lares , por 
ma io r t empo; e 

Cons iderando a conveniência de f i xa r normas sobre os 
recursos, a f i m de poss ib i l i tar mais rap idamente as n o 
meações, sem que estejam aqueles pendentes de decisão, 

Resolve 
Ar t i go l.o — O art igo 5.o do Decreto n . 19.056, de 30 

de dezembro de 1949, passa a ter a seguinte redação: 
Ver i f i cada vaga de d i re tor ou v ice-diretor , o D e p a r t a 

mento de Educação publicará, dentro de 10 dias, editais 
de inscrição ao concurso de remoção, o qua l será válido 
para as vagas que sobrevierem, até a da ta do ence r ramen
to do prazo de inscrição, e as que resu l tarem do concur 
s o " . 

A r t i go 2.o — O art igo 14 do Decreto ri-. 19.056, de 30 
de dezembro de 1949, passa a ter a seguinte redação: 

" P a r a efeito de classificação dos candidatos à r emo
ção, bem como n a apreciação dos títulos dos candidatos à" 
nomeação pa ra cargos de direção de estabelecimentos de 
ensino secundário e no rma l , será observado o seguinte c r i 
tério : 

a) quatro (4) pontos, por d ip l oma ou c e r t i f c i d o de 
l i c enc ia tura em pedagogia, por Facu ldade de F i l oso f ia , 
Ciências e Let ras , o f ic ia l ou reconhec ida ; 

b) três (3) pontos, pelo d ip loma de conclusão de curso 
do formação pro f iss ional do professor, por estabelecimento 
o f i c ia l ou reconhecido, do Es tado ; 

c) dois (2) pontos, p a r a cada d ip l oma ou cerüticado 
de conclusão de curso super ior ; 

d) quatro (4) pontos, pa ra cada cert i f icado de a p r o 
vação em concurso ao magistério secundário e n o r m a l do 
Estado ; 

e) dois décimos (0,2) de ponto, por mès de exercício 
das funções de diretor , de or ientador geral , e de inspetor 
de estabelecimento de ensino secundário e n o r m a l o f i c ia l , 
ou de assistente da C h e f i a do E n s i n o Secundário e N o r 
m a l , até o máximo de v inte e quatro (24) pontos ; 

í ) quinze centésimas (0,15) de pont° nor mês de exer. 
cic io das funções de v ice-d i re tor de estabelecimento de e n 
s ino secundário e n o r m a l o f ic ia l , até o máximo de dezoito 
(18) pontos; 

g) um décimo (0,1) de ponto por mês de exercício das 
funções de secretário de estabelecimento de ensino se
cundário e n o rma l , o f i c ia l , até o máximo de doze (12) 
pontos; 

h) u m (1) ponto por ano de exercício do cargo de 
professor secundário ou técnico de educação, lotado no D e 
par tamento d j Educação; 

i) c inco (5) pontos, no máximo, relat ivos a outros 
títulos ou serviços re lacionados com o ensino secundário 
e no rma l , a critério da Comissão J u l g a d o r a . 

Parágrafo único — D a classificação dos candidatos , n 
pelo prazo de dez (10) dias, caberá recurso ao Secretário 
de Estado c a Educação, o qua l deverá ser apresentado, 
dentro desse prazo, d i re tamente ao Protocolo da D i r e t o r i a 
G e r a l da Secre tar ia de E s t a d o " . 

A r t i go 3.0 — O art igo 22 do Decreto n . 19.056, de 30 
de dezembro de 1949, passa a ter a seguinte redação: 

" E s t e decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação, revogadas as disposições em contrário, e os casos 
omissos serão resolvidos pela Comisão de Concurso ad re
f e rendum do Secretário de Estado da Educação". 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , em 13 
de a b r i l de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José dc Moura Rezende . 

Ptibik-ado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia dc Estado 
dos Negócios do Governo , aos 19 de ab r i l de 1950. 

Cass iano R i c a r d o — D i r e t o r G e r a l 

PALÁCIO D O G O V E R N O 
„ U N I V E R S I D A D E D E SÃO P A U L O 

D E C R E T O S D E 18 D O C O R R E N T E 

Noaieando, fundamentado nos termos do art igo l.o do 
Decreto n. 15.610, de 26-1-46, o sr. Jayme Arcoverde dc 
Albuquerque Cava l can t i , Professor Catedrático lotado na 
Facu ldade de M e d i c i n a , para , pelo prazo de 3 (três) anos, 
exercer a função gra t i f i cada de D i r e t o r do G - I V , da PP . , 
do Quadro da U n i v e sidade de São Pau lo , de i gua l lota
ção. A despesa correrá pelas verbas próprias do orçamente 
vigente. 

Nomeando, fundamentado nos termos do art igo l.o do 
Decreto n . Í5.610, de 26-1-46, o sr. Celest ino B o u r r o u l , 
Professor Catedrático, lotado n a Facu ldade de Med i c ina , 
para , pelo prazo de 3 (três) anos, exercer a função de Vice» 
D i re to r da mesma Esco la . 

R E I T O R I A 

A T O D E 17 D O C O R R E N T E 

Dcsigrnantío, fundamentado n o art igo 30 e 55, ao m-
creto- le i n . 12.273, de 28-10-41, o sr. A r m a n d o D e l B i a n c o , 
Contador , classe " I " (situação a tua l ) , do G - I I I , da PP . , 
do Q u a d r o d a Univers idade de São Pau lo , lotado nesta 
Re i t o r i a , para , a pa r t i r do d ia 10 do corrente, subst i tu i r 
o sr. Oscar Fernandes M a r t i n s Júnior n a função g r a t i 
f i cada de Che fe de Secção, do G - I V , da mesma Par t e , 
Quadro e Lotação, enquanto d u a r o imped imento de seu 
subst i tuto, sr. M o a c y r B r a s i l dos Santos, por férias r egu
lamentares . A despesa correrá pelas verbas próprias do 
orçamento vigente.. 

A T O S D E 18 D O C O R R E N T E 

Contratando, éevidamente a . t o r i zado pelo Governador 
do Estado, por despacho de 18 do corrente, exarado a f ls . 
10 do P r o a : i . 2985,50, D . i r a r i a Neide C h i a v a r i . para , pelo 
prazo de 1 (um) ano, c om o salário mensa l de C r $ . . . . 
2.200,00 ídois m i l e duzentos c ruzo ros ) , exercer as funções 
de Educadora Sanitária n a Facu ldade de Hig iene e Saúda 
Pública, desta Univers idade . A d-.spesa correrá pelas erbas 
próprias do orçamento vigente. 

Contratando, dev idamente autor izado pelo Gove rnador 
do Estado, por despacho de 18-IV-50, exarado a f ls. 9 do 
Processo 13287-49, desta Re i t o r i a , D , E l z a Salvatnrt Berquó, 
Professor Secundário, Padrão " H " , do Colégio Es t adua l « 
Escola N o r m a l de C a p i v a r i , posta à disposição desta Re^ 
partição, por A t o de 22, publ icado a 24 de março último, 
5.3 S r . Secretário d a Educação, pa ra , pelo prazo de 1 (um) 
ano e mediante o salário mensa l de C r$ 2.90100 (doia 
m i l e novecentos cruzeiros) , pivístar serviços técnicos junto 
à Facu ldade de Hig iene e Saúde Pública, desta U n i v e r 
sidade. A despesa correrá pelas verbas próprias do orça
mento vigente. 

Contratando, devidamente autor izado pelo Governador 
do Estado, por despacho de 18 do corrente, exarado a f ls, 
11 do Processo n. 2964J50, desta Re i t o r i a , D. The r e z i nha 
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